
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES AO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL,  POR
I N T E R M É D I O  D A  S E C R E T A R I A
MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TRABALHO, TURISMO E
A G R I C U L T U R A ,  A C E R C A  D A
ARRECADAÇÃO,  SALDO  EM  CAIXA,
C R I T É R I O S  D E  A P L I C A Ç Ã O  E
P R E S T A Ç Ã O  D E  C O N T A S  D O S
R E C U R S O S  F I N A N C E I R O S
V I N C U L A D O S  A O  F U N D O  D E
DESENVOLVIMENTO  DE  POLÍTICAS
A G R O P E C U Á R I A S ,  A O  F U N D O
M U N I C I P A L  D E  G E R A Ç Ã O  D E
EMPREGO  E  RENDA  E  AO  FUNDO
MUNICIPAL DE TURISMO.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com fulcro no artigo 162, §3º, inciso V, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá,
apresentamos o presente REQUERIMENTO ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Cuiabá, Sr.
Abílio Brunini, requerendo INFORMAÇÕES AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
TRABALHO, TURISMO E AGRICULTURA, ACERCA DA ARRECADAÇÃO, SALDO EM
CAIXA, CRITÉRIOS DE APLICAÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS RECURSOS
FINANCEIROS VINCULADOS AO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS
AGROPECUÁRIAS, AO FUNDO MUNICIPAL DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA E
AO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO. 
  
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá/MT, por intermédio de Vossa Senhoria, ao
Senhor Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Turismo e Agricultura, 
No uso de minhas atribuições constitucionais e regimentais, e com fulcro no art. 5º, inciso XXXIII da
Constituição Federal, combinado com a Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação -
LAI) e a legislação municipal pertinente, venho, respeitosamente, requerer que o Poder Executivo
Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho,
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Turismo e Agricultura, preste as informações detalhadas e atualizadas a seguir solicitadas, relativas à
gestão, arrecadação e aplicação dos recursos dos fundos setoriais geridos por esta pasta. 
Considerando o dever de fiscalização dos atos administrativos e a busca por total transparência no
emprego de verbas de desenvolvimento econômico, solicita-se que as respostas sejam enviadas de
forma individualizada para cada um dos seguintes fundos: 
  
I – QUANTO AO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS AGROPECUÁRIAS 

Arrecadação e Saldo: Qual o valor total arrecadado por este Fundo nos anos de 2025 e 2026
(até a presente data) e qual o saldo atualizado disponível em caixa?
Apoio à Agricultura Familiar e Pequeno Produtor: De que forma os recursos foram aplicados
na ponta para o fortalecimento do setor agropecuário local? Solicita-se o detalhamento de gastos
com: 

Aquisição  de  maquinários  agrícolas,  insumos,  sementes  ou  patrulha  mecanizada  para
atendimento a comunidades rurais e assentamentos de Cuiabá;
Manutenção de estradas vicinais para escoamento da produção (caso custeadas com esta
verba);
Programas de assistência técnica e extensão rural.

Projetos e Parcerias: Houve formalização de convênios, termos de fomento ou parcerias com
associações de produtores ou cooperativas utilizando recursos deste Fundo? Se sim, listar os
beneficiários e os valores repassados.

  
II – QUANTO AO FUNDO MUNICIPAL DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA 

Aportes e Disponibilidade: Qual o volume de recursos arrecadado (2025/2026) e qual o saldo
atual financeiro em conta deste Fundo?
Fomento ao Trabalho e Microcrédito: Como a receita deste Fundo foi convertida em ações de
empregabilidade? Requer-se a discriminação das despesas voltadas para: 

Programas de concessão de microcrédito ou incentivo a microempreendedores individuais
(MEIs) e artesãos locais;
Cursos de qualificação profissional executados diretamente ou via parcerias, detalhando o
número de cidadãos atendidos;
Manutenção e operacionalização de postos de atendimento ao trabalhador (como o Sine
Municipal).

Critérios  de  Concessão:  Quais  critérios  técnicos  e  socioeconômicos  são  adotados  pela
secretaria para a concessão de incentivos ou linhas de crédito financiadas por este Fundo?

  
III – QUANTO AO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 
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Receitas Correntes e Saldo: Qual o valor total arrecadado por este Fundo em 2025 e 2026,
discriminando o que é proveniente de taxas do setor, parcerias ou dotação orçamentária? Qual o
saldo atual em caixa?
Promoção e Infraestrutura Turística:  Como foram investidos os recursos para promover
Cuiabá como destino turístico? Solicita-se o detalhamento de despesas com: 

Sinalização turística, reformas ou manutenção de Centros de Atendimento ao Turista (CATs)
e pontos de interesse histórico/cultural;
Campanhas publicitárias de divulgação do turismo local, participação em feiras e eventos
nacionais ou internacionais do setor;
Apoio a eventos do calendário oficial de turismo da capital.

Controle Social: Os planos de aplicação dos recursos e os relatórios de execução deste Fundo
foram submetidos à análise e aprovação do Conselho Municipal de Turismo? Enviar cópia das
atas de deliberação ou pareceres equivalentes.

Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste requerimento. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 27 de maio de 2026.

 
 
 

Dídimo Vovô (Câmara Digital) - PSB
 

 Vereador(a)
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